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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 025, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

" A l t e r a  a  C o m i s s ã o  p a r a
acompanhamento das atividades
do convênio, do Projeto Estadual
do Leite Viva Leite".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho.  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 012/2023 da Secretaria de
Assistência  Social  e  Cidadania  sobre  alteração  dos
membros  da  Comissão  para  acompanhamento  das
atividades  do  Projeto  “Viva  Leite”.

RESOLVE:
Art.  1º.  A  Comissão  para  acompanhamento  das

atividades do convênio no município de Castilho no Projeto
Estadual do Leite "VIVA LEITE", desenvolvido por meio de
convênio  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Castilho  e  a
Secretaria  de Desenvolvimento Social  do Estado de São
Paulo, conforme disposto no Decreto Estadual n° 44.569/99
alterado  pelo  Decreto  n°  45.014/2000  e  alterações
posteriores, passa a ter as seguintes representatividades:

I  -  Representante da Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo;

T i tu lar :  MARIA  JOSÉ  DE  ALMEIDA,  CPF  nº
066.060.308-03

Suplente:  CARMEN  SIMIRA  MANTOVANI,  CPF  nº
117.443.768-59

II - Representante da Prefeitura Municipal - Secretaria
Municipal de Saúde:

Titular:  DEMILSON CORDEIRO  DA  SILVA,  CPF  nº
304.789.538-44

Suplente: SAMANTHA DEL NEGRO FERREIRA, CPF nº
302.533.898-95.

III - Representante do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente:

Titular: RAFAEL AUGUSTO MARTINS DAMIANCI, CPF
nº 221.724.098-63

Suplente: ANDRÉIA DOS SANTOS QUERINO, CPF nº
290.843.758-90

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Portaria nº 562 de 08 de setembro
de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 18 de janeiro de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 011/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Priorittá Produtos Hospitalares - Eireli.
Objeto:  Aquisição  de  mobiliários,  equipamentos

médicos  hospitalares,  equipamentos  de  informática  e
aparelhos  condicionadores  de  ar,  para  a  Secretaria  de
Saúde e Vigilância Epidemiológica, relativo aos Recursos de
Emendas  Parlamentares  nº  19970024  e  37350009,  de
a c o r d o  c o m  a  p r o p o s t a  d e  a q u i s i ç ã o  d e
equipamento/material  permanente  nº  da  proposta:
12893.128000/1200-07  do  Ministério  da  Saúde.

Valor: R$ 3.145,00.
Data da assinatura: 16/01/2023.
Vigência: 16/04/2023.
Modalidade: Pregão 50/2022.
Fundamento: Lei Federal 10.520/02.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 17 de janeiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 012/2023/L&C.
Locatário: Município de Castilho.
Locador: Marina Bomfim dos Santos.
Objeto:  Locação  de  um  imóvel  urbano  comercial,

situado na Rua Nagib Muhana Zhar, nº 508, Bairro Centro,
nesta cidade, objeto da Matrícula nº 16.733 do Serviço de
Registro de Imóveis de Andradina.

Valor: R$ 18.000,00.
Data da assinatura: 16/01/2023.
Vigência: 16/01/2024.
Modalidade: Dispensa.
Fundamento: art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 17 de janeiro

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.895/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 275/2022 

PREGÃO 65/2022 
 

 

Objeto: Aquisição de chocotones, para atender à solicitação da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto. 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

Considerando a impossibilidade da entrega do objeto antes 

do dia de Natal, fracassando a sua finalidade, e considerando que foi 

assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, resolvo, por bem, nos 

termos do art. 49 da Lei 8.666/93, revogar o certame supra. 

 

 

Castilho - SP, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: dcfe-dca5-e631-6849

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 989, ano VI, veiculado em 18 de janeiro de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 18/01/2023 às 08:26:42 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/dcfe-dca5-e631-6849


